
Decisão da Câmara de Recurso: Anulação da decisão da Divisão de 
Oposição na parte em que indefere a oposição em relação a 
alguns serviços da classe 35. Indeferimento do pedido de marca 
comunitária em relação a esses serviços e negação de provi­
mento ao recurso em relação aos restantes serviços da classe 35 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8, n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, uma vez que a 
Câmara de Recurso considerou erradamente existir risco de 
confusão entre a marca requerida e a marca oposta. 

Recurso interposto em 18 de Julho de 2011 — Langguth 
Erben/IHMI (MEDINET) 

(Processo T-378/11) 

(2011/C 269/121) 

Língua do processo: alemão 
Partes 

Recorrente: Franz Wilhelm Langguth Erben GmbH & Co. KG 
(Traben-Trarbach, Alemanha) (representante: R. Kunze e G. 
Würtenberger, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar­
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso de 10 de 
Maio de 2011, no processo de recurso R 1598/2010-4 que 
tem por objecto o pedido de marca comunitária 
n. o 8 786 485; 

— condenar o Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: A marca figurativa «MEDINET» para 
produtos da classe 33 — pedido de marca n. o 8 786 485. 

Decisão do examinador: Recusa do registo da marca requerida 
com base na antiguidade de marcas nacionais e internacionais. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao re­
curso. 

Fundamentos invocados: Violação dos artigos 34. o , 75. o e 77. o do 
Regulamento n. o 207/2009, dado que a Câmara de Recurso i) 
recusou ilegalmente o registo da antiguidade, ii) não examinou 
o argumento da recorrente relativo às decisões das Câmaras de 
Recurso em matéria de pretensões de prioridade e de antigui­
dade e iii) não realizou uma audiência. 

Recurso interposto em 21 de Julho de 2011 — 
Hüttenwerke Krupp Mannesmann e o./Comissão 

(Processo T-379/11) 

(2011/C 269/122) 

Língua do processo: alemão 
Partes 

Recorrentes: Hüttenwerke Krupp Mannesmann GmbH (Duisburg, 
Alemanha), ROGESA Roheisengesellschaft Saar mbH (Dillingen, 

Alemanha), Salzgitter Flachstahl GmbH (Salzgitter, Alemanha), 
ThyssenKrupp Steel Europe AG (Duisburg, Alemanha), voestal­
pine Stahl GmbH (Linz, Áustria) (representantes: Stefan Altens­
chmidt e Carolin Dittrich, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a Decisão da Comissão, de 27 de Abril de 2011, 
sobre a determinação das regras transitórias da União rela­
tivas à atribuição harmonizada de licenças de emissão a 
título gratuito nos termos do artigo 10. o -A da Directiva 
2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 
[C(2001) 2772, JO L 130, p. 1]. 

— Condenar a Comissão nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes impugnam a Decisão da Comissão, de 27 de 
Abril de 2011, sobre a determinação das regras transitórias da 
União relativas à atribuição harmonizada de licenças de emissão 
a título gratuito nos termos do artigo 10. o -A da Directiva 
2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). Reque­
rem a anulação integral da referida decisão. 

Em apoio do seu recurso, as recorrentes invocam seis funda­
mentos. 

1. Primeiro fundamento relativo a uma violação do artigo 
10. o -A da Directiva 2003/87/CE ( 2 ) pelos parâmetros de 
referência relativos ao produto minério sinterizado. 

As recorrentes alegam a ilicitude das prescrições que figuram no 
anexo I da decisão impugnada relativa aos parâmetros de refe­
rência relativos ao produto. 

— Incompatibilidade com o artigo 10. o -A, n. o 2, da Directiva 
2003/87 

As recorrentes afirmam que a fixação dos parâmetros de 
referência para o produto minério sinterizado é contrária 
ao artigo 10. o -A, n. o 2, da Directiva 2003/87, visto que a 
Comissão estabeleceu estes parâmetros de referência com 
base numa instalação de produção de esferas para determi­
nar a média dos resultados dos 10 % de instalações mais 
eficientes de um determinado sector ou subsector na União. 
Ora, entendem que as esferas são produtos diferentes do 
minério sinterizado e que as instalações de produção de 
esferas não devem, por isso, ser tomadas em consideração 
na determinação dos 10 % de instalações de sinterização 
mais eficientes. 

— Incompatibilidade com o artigo 10. o -A, n. o 1, da Directiva 
2003/87
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As recorrentes sustentam que a fixação dos parâmetros de 
referência para o produto minério sinterizado é também 
contrária ao artigo 10. o -A, n. o 1, da Directiva 2003/87, 
visto que a Comissão corrigiu dados ao estabelecer estes 
parâmetros de referência. São da opinião que esta forma 
de actuação não corresponde aos critérios de determinação 
de parâmetros de referência definidos pelo artigo 10. o -A, n. o 
1, da Directiva 2003/87. 

2. Segundo fundamento relativo a uma violação do artigo 
10. o -A da Directiva 2003/87 pelos parâmetros de referência 
relativos ao produto metal quente. 

As recorrentes também invocam que a fixação dos parâmetros 
de referência para o produto metal quente é contrária ao artigo 
10. o -A da Directiva 2003/87, na medida em que a Comissão 
não tomou em consideração o teor completo do carbono nos 
gases residuais que se libertam durante a produção de ferro e 
aço incluindo a sua utilização para a produção de electricidade, 
e aplicou contrariamente uma redução de 25 %. Ora, as recor­
rentes consideram que resulta do referido no artigo 10. o -A, n. o 
1, terceira alínea, segundo período, da Directiva 2003/87, da 
economia geral, da finalidade e da interpretação histórica da 
mesma, que a Comissão não tem o direito de proceder a uma 
tal redução. 

3. Terceiro fundamento relativo a uma violação da obrigação 
de fundamentação prevista no artigo 296. o , segundo pará­
grafo, TFUE. 

As recorrentes alegam também que a Comissão não fundamen­
tou suficientemente a sua decisão. Segundo o seu entendimento, 
a fundamentação da fixação dos parâmetros de referência é 
deficiente. Sustentam que as reservas que a Comissão manifes­
tou no que respeita a uma eventual distorção da concorrência, 
não foram devidamente fundamentadas. Assim sendo, a Comis­
são violou o artigo 296. o , segundo parágrafo, TFUE. 

4. Quarto fundamento relativo a uma violação do princípio da 
proporcionalidade 

As recorrentes entendem que a decisão impugnada é também 
contrária ao princípio da proporcionalidade no que respeita à 
fixação dos parâmetros de referência para o minério sinterizado 
e para o metal quente. 

5. Quinto fundamento relativo a uma violação do princípio da 
igualdade 

Além disso, as recorrentes invocam a violação do princípio da 
igualdade. 

6. Sexto fundamento relativo a uma necessidade de anulação 
da decisão na totalidade 

As recorrentes defendem a tese segundo a qual a decisão deve 
ser anulada na totalidade, visto que uma anulação parcial da 
decisão, limitada exclusivamente aos parâmetros de referência 
para o minério sinterizado e para o metal quente levaria auto­
maticamente à aplicação da abordagem de recurso nos termos 
das disposições conjugadas do artigo 10. o , n. o 2, alínea b) e do 
artigo 3. o , alínea c), da decisão impugnada. Ora, a aplicação 
deste método colocaria as recorrentes numa situação ainda 
pior do que se fossem aplicados os valores incorrectos dos 

parâmetros de referência da Comissão para o minério sinteri­
zado e para o metal quente. 

( 1 ) JO L 130, p. 1. 
( 2 ) Directiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 

de Outubro de 2003, relativa à criação de um regime de comércio 
de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comunidade 
e que altera a Directiva 96/61/CE do Conselho (JO L 275, p. 32). 

Recurso interposto em 21 de Julho de 2011 — Eurofer/ 
Comissão 

(Processo T-381/11) 

(2011/C 269/123) 

Língua do processo: alemão 
Partes 

Recorrente: Europäischer Wirtschaftsverband der Eisen- und Stah­
lindustrie (Eurofer) ASBL (Luxemburgo, Luxemburgo) (represen­
tantes: S. Altenschmidt e C. Dittrich, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a Decisão da Comissão, de 27 de Abril de 2011, 
sobre a determinação das regras transitórias da União rela­
tivas à atribuição harmonizada de licenças de emissão a 
título gratuito nos termos do artigo 10. o -A da Directiva 
2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 
[C(2001) 2772, JO L 130, p. 1], 

— Condenar a Comissão nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente impugna a Decisão da Comissão, de 27 de Abril 
de 2011, sobre a determinação das regras transitórias da União 
relativas à atribuição harmonizada de licenças de emissão a 
título gratuito nos termos do artigo 10. o -A da Directiva 
2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). Requer 
a anulação integral da referida decisão. 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca cinco fundamen­
tos. 

1. Primeiro fundamento relativo a uma violação do artigo 10. o - 
-A da Directiva 2003/87/CE ( 2 ) pelos parâmetros de referên­
cia relativos ao produto metal quente. 

A recorrente invoca a ilicitude das prescrições que figuram 
no anexo I da decisão impugnada relativa aos parâmetros de 
referência relativos ao produto. 

A recorrente alega que a fixação dos parâmetros de referên­
cia para o produto metal quente é contrária ao artigo 10. o -A 
da Directiva 2003/87, na medida em que a Comissão não 
tomou em consideração o teor completo do carbono nos 
gases residuais que se libertam durante a produção de ferro 
e aço incluindo a sua utilização para a produção de elec­
tricidade, e aplicou contrariamente uma redução de 25 %. 
Ora, a recorrente considera que resulta do referido no artigo 
10. o -A, n. o 1, terceira alínea, segundo período, da Directiva 
2003/87, da economia geral, da finalidade e da interpreta­
ção histórica da mesma, que a Comissão não tem o direito 
de proceder a uma tal redução. 

2. Segundo fundamento relativo a uma violação da obrigação 
de fundamentação prevista no artigo 296. o , segundo pará­
grafo, TFUE
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